
Avenida Irga, 100, Novo 
Heliópolis -  Garanhuns – PE 

CEP: 55.297-256 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2022 

ITEM 15 

Do Anexo VI, da Resolução TC Nº 189/2022 

DECLARAÇÃO 

Para cumprimento do disposto no item nº 15 do Anexo VI da Resolução 
TC Nº 189/2022, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, informamos 
que não há informações de medidas tomadas para saneamento de 
irregularidades na Autarquia Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte de 
Garanhuns durante o exercício de 2022, em razão da ausência de auditorias 
realizadas pelo Controle Interno. 

Garanhuns, 30 de dezembro de 2022. 

RODOLPHO ALMEIDA DE MELO 
Presidente 
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